
Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 

VALOS
Rua Rubert, 900

C.N.P.J. 89.708.051/0001-86
SETOR DE LICITAÇÃO

Página 1 de 1

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS, torna público, para fins de intimação e 
conhecimento, o resultado do Procedimento Licitatório do(a) Dispensa nº 40/2016, sendo julgada(s) como vencedora(s) 
a(s) seguinte(s) empresa(s), com seus respectivos itens:

Empresa: Jose Mario de Andrade - 20425

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN CONSERTO EMERGENCIAL DE VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, A SEGUIR:                                                                               
1)ÔNIBUS ESCOLAR MB OF-1519, ORE-03, 
PLACA: IVY-9851, Nº 123 (Conserto e pintura do 
parachoque dianteiro, lateral traseira esquerda e traseira 
superior e alinhamento e conserto da estrutura frontal 
esquerda);  2)MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR 
VLKSWAGEN, HD ORE, PLACA: IUP-9754, Nº 109 
(Solde e conserto das colunas, Retirar, fazer vedação e 
recolocar parabrisa e consertar porta elétrica);                                         
3)ÔNIBUS ESCOLAR SCÂNIA, L94 UB AR TK, 
PLACA: IKF-0591, Nº 86 (Conserto e pintura traseira);                                                                       
4)ÔNIBUS ESCOLAR MB OF-1618, PLACA: IAV-
8857, Nº 43 (Conserto e pintura parachoques);                                                                              
5)MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR VOLARES, A-6, 
PLACA: IJR-4696, Nº 34 (Conserto e reaperto painel 
de instrumentos).                                              

5.872,00000 5.872,00

2 1,00 UN CONSERTO EMERGENCIAL DE VEÍCULOS DA 
SAÚDE, A SEGUIR:     1)VAN FIAT DUCATO MC 
TCA, PLACA: IUY-8503, Nº 113 (Conserto e pintura 
lateral direita, recuperação de colunas e troca do para 
brisa);        2)AMBULÂNCIA FIAT DUCATO, 
PLACA: IRE-2513, Nº 83 (Conserto estrutura interna e 
recuperação e pintura da lateral esquerda).

7.018,00000 7.018,00

Total dos Produtos 12.890,00

A partir da presente data, abre-se o prazo recursal de dois dias úteis, para eventual interposição de recursos 
acerca da presente decisão.

Fortaleza dos Valos, 4 de Outubro de 2016

Adair Martins Medeiros
Presidente da Comissão


